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RELATÓRIO DO JUIZ-RELATOR 
apresentado no processo C-37/93 " 

I — Quadro normativo nacional 

1. O artigo 3.° da lei belga de 25 de Feve
reiro de 1964 que organiza um Pool dos 

marinheiros da Marinha Mercante (Moniteur 
de 29 de Julho de 1964, p. 8269), alterada 
pela lei de 8 de Julho de 1975 (Moniteur de 6 
de Novembro de 1975, p. 13988), prevê que 
só as pessoas inscritas no Pool instituído 
junto do Ministério do Emprego e do Traba-

* Língua do processo: francês. 
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